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LEI N° 2.172 DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo Municipal a 
celebrar convênio com o Governo do Estado de São Paulo, 
por intermédio da Secretaria de Segurança Pública e pelo 
Instituto de Identificação "Ricardo Gumbleton Daunt." 

RONALDO RIVELINO VENÂNCIO, Prefeito Municipal da Estancia Climática de 

São Bento do Sapucaí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

em especial a Lei Orgânica do Município; 

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estancia Climática de São Bento do 

Sapucaí aprova e ele sanciona e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com o 

Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Segurança Pública e pelo o 

Instituto de Identificação "Ricardo Gumbieton Daunt", objetivando a instalação, manutenção e 

funcionamento do Posto de Identificação do IIRGD, em uma das salas da Secretaria de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, situada na Praça da Bandeira, n° 210, centro, nesta cidade. 

Art. 20  - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário na forma da 

Lei. 

Art. 30  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

São Bento do Sapucaí, 04 de Setembro de 2020. 
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